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D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 250/2010 de 30 de Setembro de 2010

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente o Clube Columbófilo de
São Miguel, têm como objecto coordenar as orientações das respectiva Federação e
promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de actividades desportivas.

Assim, ao abrigo do artigo 70.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de
Dezembro, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho e com o Decreto
Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD ou primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, Director Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Clube Columbófilo de São Miguel, adiante designado por CCSM ou segundo
outorgante, devidamente representada por Luís Maurício Machado Soares, Presidente da
Direcção;

o presente contrato - programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto do Contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento de
actividades de promoção de actividades desportivas da columbofilia, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 31 de Dezembro de 2010.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objecto definido na Cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 11.700,96,
conforme o programa apresentado, é de € 2.000,00.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na Cláusula 3.ª, será suportada pela dotação específica

do FRD e será processada após a assinatura do presente contrato-programa.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações dos segundos outorgantes
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, designadamente a organização e participação nas actividades
previstas na Cláusula 3.ª, na época desportiva de 2010, de forma a atingir os objectivos
expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a desclassificação;

b) Cumpram as determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e do
Conselho para a Ética e Segurança no Desporto (CESD) e de um modo geral da
legislação de combate à violência no desporto.

3 - Apresentar à DRD o relatório de actividades e contas do ano de 2010, até 31 de Janeiro
de 2011, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da acta de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2011, até 31 de
Janeiro de 2011.
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5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas actividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitados pela DRD.

7 - Cumprir as normas constantes do “Documento de Apoio às Associações”.

8 - Divulgar o presente contrato-programa e respectivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete aos primeiros outorgantes verificar o desenvolvimento do programa que justificou a

celebração do presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua
execução, nos termos do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
Dezembro e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do ano de 2010.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.º s 2, 3, 7 e 8 da Cláusula 6.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto nos n.º s 1 e 6 da Cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na Cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do
contrato-programa por cada penalização.
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02 de Julho de 2010. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente do
Clube Columbófilo de São Miguel, Luís Maurício Machado Soares.

SERVIÇO DE DESPORTO DO FAIAL
Contrato-Programa n.º 251/2010 de 30 de Setembro de 2010

Ao abrigo da alínea a) do n.º 6 e do n.º 8 do artigo 20.º conjugado com o n.º 1 do artigo 90.º,
todos do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, foram celebrados
para a época desportiva 2009/2010, aditamentos aos contratos-programa de desenvolvimento
desportivo entre a Direcção Regional do Desporto, o Serviço de Desporto do Faial e clubes que
desenvolveram actividade nesta ilha, alterando os montantes inicialmente previstos para os
abaixo indicados, cujos originais se encontram devidamente arquivados na Direcção Regional
do Desporto.

O objecto dos contratos-programa, é o apoio para o desenvolvimento de actividades de treino
e competição no âmbito dos escalões de formação. Os aditamentos efectuados têm por
objecto a alteração dos contratos-programa, dos clubes abaixo indicados, cujo extracto foi
publicado no Jornal Oficial II série n.º 240 de 16 de Dezembro de 2009.

Clubes Montantes

Fayal Sport Club 33.595,69€

Associação de Voleibol do Capelo 1.650,00€

Clube de Ténis do Faial 12.116,30€

Grupo Desportivo Escolar da Horta 7.987,50€

Total 55.349,49 €

28 de Julho de 2010. - O Director do Serviço de Desporto do Faial, Vítor José Nunes de
Medeiros.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 415/2010 de 30 de Setembro de 2010

Por Portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 14 de Setembro
de 2010, foi atribuído o seguinte subsídio:

27.240,00 €, à Casa do Povo da Maia – São Miguel, destinado à comparticipação para
despesas com a elaboração do projecto para a obra de construção de creche.
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O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.2, Equipamentos de
Apoio à Infância e Juventude, Classificação Económica 04.07.01.

14 de Setembro de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Pamplona Ramos.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 416/2010 de 30 de Setembro de 2010

Por Portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 14 de Setembro
de 2010, foi atribuído o seguinte subsídio:

2.450,00 €, ao Centro Social Paroquial de Arrifes – São Miguel, destinado à
comparticipação para despesas com a obra de construção de creche e atelier de tempos
livres.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.2, Equipamentos de
Apoio à Infância e Juventude, Classificação Económica 04.07.01.

14 de Setembro de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Pamplona Ramos.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 417/2010 de 30 de Setembro de 2010

Por Portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 14 de Setembro
de 2010, foi atribuído o seguinte subsídio:

2.450,00 €, ao Centro Social Paroquial de Arrifes – São Miguel, destinado à
comparticipação para despesas com a obra de construção de creche e atelier de tempos
livres.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.2, Equipamentos de
Apoio à Infância e Juventude, Classificação Económica 04.07.01.

14 de Setembro de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Pamplona Ramos.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 418/2010 de 30 de Setembro de 2010

Por Portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 14 de Setembro
de 2010, foi atribuído o seguinte subsídio:

1.983,83 €, à Cuidar Açor Limitada – São Miguel, destinado à atribuição de subsídio no
âmbito do Programa de Apoio à Iniciativa Privada dos Açores (PAIPA), referente ao mês de
Julho.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.1, Equipamentos de
Apoio a Idosos, Classificação Económica 05.01.03.

14 de Setembro de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Pamplona Ramos.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 419/2010 de 30 de Setembro de 2010

Por Portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 15 de Setembro
de 2010, foi atribuído o seguinte subsídio:

175.000,00 €, à Santa Casa da Misericórdia da Calheta – ilha de São Jorge, destinado à
comparticipação para a obra de construção do lar de idosos.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.1, Equipamentos de
Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.07.01.

15 de Setembro de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Pamplona Ramos.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 420/2010 de 30 de Setembro de 2010

Por Portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 15 de Setembro
de 2010, foi atribuído o seguinte subsídio:
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161.644,05 €, à Santa Casa da Misericórdia da Calheta – ilha de São Jorge, destinado à
comparticipação para a obra de construção do lar de idosos.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.1, Equipamentos de
Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.07.01.

15 de Setembro de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Pamplona Ramos.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 421/2010 de 30 de Setembro de 2010

Por Portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 17 de Setembro
de 2010, foi atribuído o seguinte subsídio:

180.000,00 €, ao Centro de Gestão Financeira da Segurança Social – Terceira,  destinado
ao pagamento da comparticipação da Segurança Social referente ao funcionamento da
Rede de Cuidados Continuados dos Açores.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.1, Equipamentos de
Apoio a Idosos, Classificação Económica 04.03.05.

17 de Setembro de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Pamplona Ramos.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 422/2010 de 30 de Setembro de 2010

Por Portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 17 de Setembro
de 2010, foi atribuído o seguinte subsídio:

38.184,76 €, à Santa Casa da Misericórdia de Vila Franca do Campo – São Miguel,
destinado à comparticipação para a obra de ampliação do Atelier de Tempos Livres de Água
D’Alto.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.2, Equipamentos de
Apoio à Infância e Juventude, Classificação Económica 08.07.01.
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17 de Setembro de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Pamplona Ramos.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1081/2010 de 30 de Setembro de 2010

Em 20 de Setembro de 2010, por portaria do Secretário Regional da Saúde é atribuído, à
Saudaçor – Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos Açores, S.A., para
gestão do subsídio, a verba, no valor de 19 875,59 € (Dezanove mil oitocentos e setenta cinco
euros cinquenta e oito cêntimos), correspondente ao investimento, no Projecto de Deslocação
de Doentes, por parte do Centro de Saúde de Santa Cruz das Flores.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea L) – Classificação Económica 04.01.01.

20 de Setembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de
Sousa Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1082/2010 de 30 de Setembro de 2010

Em 20 Setembro de 2010, por portaria do Secretário Regional da Saúde é atribuído, à
Saudaçor – Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos Açores, S.A., para
gestão do subsídio, a verba, no valor de 48 890,00 € (Quarenta e oito mil oitocentos e noventa
euros), correspondente ao investimento, no Projecto Procriação Medicamente Assistida, por
parte do Hospital do Santo Espírito de Angra do Heroísmo.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea F) – Classificação Económica 04.01.01.

20 Setembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1083/2010 de 30 de Setembro de 2010

Em 21 de Setembro de 2010, por portaria do Secretário Regional da Saúde é atribuído, à
Saudaçor – Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos Açores, S.A., para
gestão do subsídio, a verba, no valor de 37 841,02 € (Trinta e sete mil oitocentos e quarenta
um euros dois cêntimos), correspondente ao investimento, no Projecto de Deslocação de
Doentes, por parte do Centro de Saúde de Santa Cruz da Graciosa.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea L) – Classificação Económica 04.01.01.

21 de Setembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de
Sousa Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1084/2010 de 30 de Setembro de 2010

Em 21 de Setembro de 2010, por portaria do Secretário Regional da Saúde é atribuído, à
Saudaçor – Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos Açores, S.A., para
gestão do subsídio, a verba, no valor de 189,00 € (Cento e oitenta nove euros),
correspondente ao investimento, no Projecto Procriação Medicamente Assistida, por parte do
Centro de Saúde de Santa Cruz da Graciosa.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea F) – Classificação Económica 04.01.01.

21 de Setembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de
Sousa Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1085/2010 de 30 de Setembro de 2010

Em 21 de Setembro de 2010, por portaria do Secretário Regional da Saúde é atribuído, à
Saudaçor – Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos Açores, S.A., para
gestão do subsídio, a verba, no valor de 2 211,25 € (Dois mil duzentos e onze euros vinte e
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cinco cêntimos), correspondente ao investimento, no Projecto do Plano Regional de
Vacinação, por parte do Centro de Saúde de Santa Cruz da Graciosa.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea J) – Classificação Económica 04.01.01.

21 de Setembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de
Sousa Correia.

D.R. DA PREVENÇÃO E COMBATE ÀS DEPENDÊNCIAS
Extracto de Portaria n.º 423/2010 de 30 de Setembro de 2010

O Secretário Regional da Saúde atribui à:

ARRISCA – Associação Regional da Reabilitação e Integração Socio-Cultural dos Açores –
Ponta Delgada

Em portaria de 23 de Setembro de 2010

7.793,00€ (sete mil setecentos e noventa e três euros), destinados a comparticipar o apoio
logístico do Programa de Manutenção por Substituição Opiácea em Baixo Limiar, referentes
ao mês de Setembro, nos termos do artigo 3.º do Despacho Normativo n.º 22/2008, de 4 de
Março, e conforme Acordo de Cooperação celebrado entre ambas as partes, a ser
processado pelo Capítulo 40, Divisão 15, Sub-Divisão 04, Acção C, Código 04.07.01.

23 de Setembro de 2010. - A Directora Regional da Prevenção e Combate às Dependências,
Paula Cristina Toledo Costa.

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1086/2010 de 30 de Setembro de 2010

A Associação dos Amigos dos Animais da Ilha Terceira (AAAIT) foi fundada em Janeiro de
1986 para defesa dos animais de acordo com a Declaração dos Direitos dos Animais
proclamada pela UNESCO. Tem como missão civilizadora e benemérita a melhoria das
condições de vida dos animais e desde 20 de Junho de 2000 que detém o estatuto de
“Utilidade Pública”.

Considerando a importância da actividade da AAAIT na assistência aos animais e na
promoção da protecção animal em particular e do zoofilismo em geral para a ilha Terceira;
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Considerando o trabalho da AAAIT no fomento e participação em projectos de manifesto
interesse para a defesa e auxílio aos animais e a colaboração com entidades oficiais
competentes no sentido da adopção de medidas que visem impedir e reprimir a crueldade para
com os animais;

Considerando que a AAAIT desenvolve actividades nas áreas do apoio à sanidade, bem-estar
animal e condições higio-sanitárias dos animais recolhidos, consolidando directamente a
defesa da saúde pública;

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Agricultura e Florestas, ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 12.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 34/86/A, de 31 de Dezembro, o seguinte:

1 - Atribuir à Associação dos Amigos dos Animais da Ilha Terceira, 9700 Angra do
Heroísmo, um subsídio a fundo perdido no valor de € 6.000,00 (seis mil euros), destinado a
apoiar acções em prol da sanidade, da higiene, da identificação e do bem-estar animal na
ilha Terceira;

2 - Esta despesa será suportada pela dotação inscrita no capítulo 40, programa 7 –
aumento da competitividade dos sectores, projecto 07.02 – modernização das explorações
agrícolas, acção 7.2.1. - sanidade animal, código 04.07.01 A - transferências correntes -
instituições sem fins lucrativos, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional da
Agricultura e Florestas, para o ano 2010.

17 de Fevereiro de 2010. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1087/2010 de 30 de Setembro de 2010

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Agricultura e Florestas, transferir
para a freguesia de Vila Nova no concelho da Praia da Vitória, no âmbito do Programa 07
Aumento da Competitividade dos Sectores Agrícola e Florestal do Plano Regional Anual, nos
termos do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8 de Agosto para cumprimento de
um acordo de colaboração destinado ao apoio de infra-estruturas agrícolas, através da
seguinte classificação económica:

- Capítulo 40 – Despesas do Plano

- Divisão 07

- Subdivisão 0701
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- Código 08.05.02, alínea z – Transferências de Capital – Juntas de Freguesia, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional da Agricultura e Florestas.

Unidade: Euro

FREGUESIA CONCELHO MONTANTE

Vila Nova Praia da Vitória 6.000,00

13 de Agosto de 2010. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1088/2010 de 30 de Setembro de 2010

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos destinado a apoiar medidas de interesse colectivo
desenvolvidas pelos próprios operadores do sector das pescas, por organizações que actuem
em nome dos produtores da pesca ou por organizações que contribuam para a resolução de
problemas específicos das comunidades piscatórias.

Considerando que as associações do sector da pesca, são entidades que desenvolvem
acções colectivas executadas em nome dos produtores da pesca que pertencem às
comunidades piscatórias da respectiva ilha.

Considerando que nos termos do artigo 1.º daquela Portaria, podem ser enquadradas, acções
que visem a promoção da igualdade de oportunidades entre homens e mulher e intercâmbio de
experiências e boas práticas entre os profissionais do sector.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas ao abrigo do
disposto no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, no âmbito da competência
delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1 - Conceder à Associação Terceirense de Armadores, um apoio financeiro no montante de
40.000,00 €, destinada a suportar as despesas com a realização do III Congresso das
Pescas dos Açores, que decorrerá na ilha Terceira, de 23 a 25 de Setembro de 2010, nos
termos da cláusula terceira do protocolo celebrado entre a Secretaria Regional do Ambiente
e do Mar e aquela associação.

2 - Este subsídio tem cabimento no Programa 9 – Modernização das Infra-Estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 9.01 – Inspecção e Gestão, Acção 9.1.3 – Congressos e
Exposições, C.E. 04.07.01 C – Transferências Correntes – Instituições sem fins lucrativos,
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do Plano Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano
económico de 2010.

16 de Setembro de 2010. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1089/2010 de 30 de Setembro de 2010

Considerando que, entre a Região Autónoma dos Açores, e a LOTAÇOR – Serviço de Lotas
dos Açores, S.A, foi celebrado um contrato-programa, no âmbito da exploração e prestação de
serviços nos portos de pesca, no cumprimento dos fins de interesse geral que lhe estão
cometidos pelo Decreto Legislativo Regional n.º 19/2005/A, de 22 de Julho.

Considerando que, nos termos do n.º 2 e n.º 4 da cláusula quarta, do referido
contrato-programa e das suas adendas, respectivamente, a Região está obrigada a transferir
uma comparticipação financeira suplementar, que será paga numa única prestação.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Subsecretário Regional das Pescas, nos
termos do contrato-programa e da alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 25/2009/A, de 30 de Dezembro, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1 - Transferir para a LOTAÇOR – Serviço de Lotas dos Açores, SA, a importância de
233.347,55€, referente ao pagamento da comparticipação financeira suplementar
estabelecida na cláusula quarta do contrato-programa e das suas adendas, celebrado entre
a Região Autónoma dos Açores e aquela empresa;

2 - A importância mencionada no número anterior tem cabimento no Programa 9 –
Modernização das Infra-estruturas e da Actividade da Pesca, Projecto 9.2 – Infra -Estruturas
Portuárias, CE 05.01.01. FB - Subsídios Públicas - LOTAÇOR, do Plano de Investimentos
da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano económico de 2010.

22 de Setembro de 2010. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1090/2010 de 30 de Setembro de 2010

Considerando que, entre a Região Autónoma dos Açores, e a LOTAÇOR – Serviço de Lotas
dos Açores, S.A, foi celebrado um contrato-programa, no âmbito da gestão dos portos de
pesca de Rabo de Peixe, Mosteiros, Maia e Porto Formoso, na ilha de São Miguel, no
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cumprimento dos fins de interesse geral que lhe estão cometidos pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 19/2005/A, de 22 de Julho.

Considerando que, nos termos do n.º 1 da cláusula quarta, do referido contrato-programa, a
Região está obrigada a transferir uma comparticipação financeira, que será paga numa única
prestação.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Subsecretário Regional das Pescas, nos
termos do contrato-programa e da alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 25/2009/A, de 30 de Dezembro, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1 - Transferir para a LOTAÇOR – Serviço de Lotas dos Açores, SA, a importância de
84.815,43€, referente ao pagamento da comparticipação financeira estabelecida na cláusula
quarta do contrato-programa, celebrado entre a Região Autónoma dos Açores e aquela
empresa.

2 - A importância mencionada no número anterior tem cabimento no Programa 9 –
Modernização das Infra-estruturas e da Actividade da Pesca, Projecto 9.2 – Infra -Estruturas
Portuárias, CE 05.01.01. FB - Subsídios Públicas - LOTAÇOR, do Plano de Investimentos
da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano económico de 2010.

22 de Setembro de 2010. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1091/2010 de 30 de Setembro de 2010

Considerando que, entre a Região Autónoma dos Açores, e a LOTAÇOR – Serviço de Lotas
dos Açores, S.A, foi celebrado um contrato-programa, no âmbito da promoção e divulgação de
peixe fresco dos Mares dos Açores, no cumprimento dos fins de interesse geral que lhe estão
cometidos pelo Decreto Legislativo Regional n.º 19/2005/A, de 22 de Julho.

Considerando que, nos termos do n.º 1 da cláusula quarta, do referido contrato-programa, a
Região está obrigada a transferir uma comparticipação financeira, que será paga numa única
prestação.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Subsecretário Regional das Pescas, nos
termos do contrato-programa e da alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 25/2009/A, de 30 de Dezembro, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1 - Transferir para a LOTAÇOR – Serviço de Lotas dos Açores, SA, a importância de
50.000,00€, referente ao pagamento da comparticipação financeira estabelecida na cláusula
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quarta do contrato-programa, celebrado entre a Região Autónoma dos Açores e aquela
empresa.

2 - A importância mencionada no número anterior tem cabimento no Programa 9 –
Modernização das Infra-estruturas e da Actividade da Pesca, Projecto 9.4 – Produtos da
Pesca, Acção 9.4.2 – Mercados e Comercialização, CE 05.01.01. FB - Subsídios Públicas -
LOTAÇOR, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar
aprovado para o ano económico de 2010.

22 de Setembro de 2010. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1092/2010 de 30 de Setembro de 2010

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos destinado a apoiar medidas de interesse colectivo
desenvolvidas pelos próprios operadores do sector das pescas, por organizações que actuem
em nome dos produtores da pesca ou por organizações que contribuam para a resolução de
problemas específicos das comunidades piscatórias.

Considerando que as associações do sector da pesca, são entidades que desenvolvem
acções colectivas executadas em nome dos produtores da pesca que pertencem às
comunidades piscatórias da respectiva ilha.

Considerando que nos termos do artigo 1.º daquela Portaria, podem ser enquadradas, acções
de interesse colectivo.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas ao abrigo do
disposto no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, no âmbito da competência
delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1 - Conceder à Associação de Pescadores da Ilha de Santa Maria, com sede no concelho
de Vila do Porto, ilha de Santa Maria, um apoio financeiro no montante de 16.457,09 €,
destinado à aquisição de um terreno no Calhau do Peixe para as futuras instalações da
Associação, nos termos da cláusula terceira do protocolo celebrado entre a Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar e aquela associação.

2 - Este subsídio tem cabimento no Programa 9 – Modernização das Infra-Estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 9.02 – Infra – Estruturas Portuárias, Acção 9.2.3 – Protocolos
com Associações do Sector, C.E. 08.07.01 – Transferências de Capital – Instituições sem
fins lucrativos, do Plano Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar
aprovado para o ano económico de 2010.
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22 de Setembro de 2010. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.


